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LEI N° 2.136/2022  

ALTERA-SE A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 
DO ARTIGO 10 DA LEI 2.030/2021, QUE 
DISPÕE SOBRE A READEQUAÇÃO DO 
PROGRAMA ASSISTENCIAL "FRENTE 
POPULAR DE TRABALHO", E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

FAZ SABER, que a  Camara  Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:  

Art.  1° Altera-se o artigo 10 da Lei n° 2.030 de 17 de março de 2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  10. Para fins de seleção para inclusão no programa, após a 
observância dos requisitos do artigo anterior, será dado preferencia 
mulher que se encontra na condição de "chefe de familia e/ou  mks  de 
crianças ou adolescentes com deficiência".""  

Art.  2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
08 	ovembro de 2022. 
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